
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.891, DE 9 DE JULHO DE 2004

Institui a Bolsa-Atleta.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada aos atletas praticantes do
desporto de rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, bem como naquelas
modalidades vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional - COI e ao Comitê
Paraolímpico Internacional.

§ 1º A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas beneficiados valores mensais
correspondentes ao que estabelece o Anexo I desta Lei.

§ 2º Para efeito do disposto no § 1º deste artigo, ficam criadas a Categoria
Atleta Estudantil, destinada aos estudantes que participem com destaque dos Jogos
Escolares e Universitários Brasileiros; a Categoria Atleta Nacional, relativa aos atletas
que tenham participado de competição esportiva em âmbito nacional; a Categoria Atleta
Internacional, relativa aos atletas que tenham participado de competição esportiva no
exterior, e a Categoria Atleta Olímpico e Paraolímpico, relativa aos atletas que tenham
participado de Jogos Olímpicos e Paraolímpicos.

§ 3º A Bolsa-Atleta será concedida aos atletas de rendimento das
modalidades Olímpicas e Paraolímpicas reconhecidas respectivamente pelo Comitê
Olímpico Brasileiro e Comitê Paraolímpico Brasileiro, bem como aos atletas de
rendimento das modalidades esportivas vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional -
COI e ao Comitê Paraolímpico Internacional.

Art. 2º A concessão da Bolsa-Atleta não gera qualquer vínculo entre os
atletas beneficiados e a administração pública federal.

Art. 3º Para pleitear a concessão da Bolsa-Atleta, o atleta deverá preencher,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção das Bolsas
Atleta Nacional, Atleta Internacional Olímpico e Paraolímpico, e possuir idade mínima
de 12 (doze) anos para a obtenção da Bolsa-Atleta Estudantil; (Inciso com redação dada
pela Lei nº 11.096, de 13/1/2005)

II - estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva, exceto os
atletas que pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil; (Inciso com redação dada pela Lei nº
11.096, de 13/1/2005)

III - estar em plena atividade esportiva;
IV - não receber qualquer tipo de patrocínio de pessoas jurídicas, públicas

ou privadas, entendendo-se por patrocínio todo e qualquer valor pecuniário eventual ou
regular diverso do salário;

V - não receber salário de entidade de prática desportiva;
VI - ter participado de competição esportiva em âmbito nacional e/ou no

exterior no ano imediatamente anterior àquele em que tiver sido pleiteada a concessão
da Bolsa-Atleta; e

VII - estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou
privada, exclusivamente para os atletas que pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil. (Inciso
com redação dada pela Lei nº 11.096, de 13/1/2005)
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Art. 4º (VETADO)
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